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Edital n° 024/2023/DDP

REMOÇÃO

Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico

O  Diretor  em  exercício  do  Departamento  de  Desenvolvimento  de  Pessoas  da

Universidade Federal de Santa Catarina no uso de suas atribuições, considerando o Art.

36  da  Lei  n°  8.112,  de  11  de  dezembro  de  1990  e  as  Portarias  Normativas  n.°

223/2019/GR e n.º 326/2019/GR, de 29 de maio de 2019 e 10 de dezembro de 2019

respectivamente, torna pública a abertura de inscrições para remoção a pedido, a critério

da Administração, de servidores da Carreira de Professor do Ensino Básico, Técnico e

Tecnológico.

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. A remoção é o deslocamento do servidor, a pedido ou de ofício, no âmbito do

mesmo quadro, com ou sem mudança de sede.

1.2. A seleção regida por este Edital destina-se aos servidores ocupantes do cargo de

Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico pertencentes ao quadro da UFSC,

na modalidade a pedido, a critério da Administração.

1.3. A remoção ocorrerá somente no âmbito das Unidades de Ensino Básico (Núcleo

de  Desenvolvimento  Infantil  e  Colégio  de  Aplicação)  do  Campus  Florianópolis  da

UFSC.

1.4. A inscrição neste processo seletivo implica conhecimento e tácita aceitação das

condições estabelecidas, das quais o interessado não poderá alegar desconhecimento.

2.      REQUISITOS PARA PARTICIPAÇÃO 
2.1. Poderão participar deste Edital os servidores que:
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a) Não tenham sido removidos a pedido ou redistribuídos à UFSC nos seis meses

anteriores à abertura deste Edital;

b) Não possuam processo de redistribuição em andamento; 

c) Não estejam afastados para o exercício de mandato classista, mandato eletivo,

para servir a outra entidade e para formação de longa duração;

3. INSCRIÇÕES

3.1. As  inscrições  ocorrerão  no  prazo  de  03/04/2023  até  às  23h55min  de
16/04/2023, conforme descrito no cronograma no Anexo 3.

3.2. As vagas para remoção previstas neste Edital estão relacionadas no Anexo 1.

3.3. Para participar do processo seletivo, os interessados deverão: 

3.3.1. Preencher  o  formulário  de  inscrição  disponível  no  link:

https://prodegesp.ufsc.br/ddp/coordenadoria-de-dimensionamento-e-

movimentacao/movimentacao-interna/remocao-por-edital/edital-n-

0242023ddp-remocao-professor-do-ensino-basico-tecnico-e-tecnologico/, e

3.3.2. Incluir, no ato da inscrição, o link para o Currículo Lattes.

3.4. O processo seletivo se dará exclusivamente em formato digital, sendo assim, não

serão aceitos documentos físicos entregues ou enviados pelos interessados.

3.5. O Departamento de Desenvolvimento de Pessoas (DDP) não se responsabiliza

por fatores de ordem técnica que impeçam o preenchimento do formulário eletrônico de

inscrição.

3.6. As  informações  fornecidas  nos  formulários  de  inscrição  e  o  seu  correto

preenchimento são de responsabilidade do servidor proponente. 

3.7. Não serão homologadas as inscrições que não estejam devidamente preenchidas

e/ou estiverem incompletas, ou ainda, que seja verificado que o candidato não cumpre

os requisitos do item 2. 

3.8. Os interessados poderão inscrever-se somente na vaga que está relacionada no

Anexo 1.

3.9. Havendo  mais  de  uma  inscrição  realizada  pelo  mesmo  servidor,  somente  a

última será considerada.
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https://prodegesp.ufsc.br/ddp/coordenadoria-de-dimensionamento-e-movimentacao/movimentacao-interna/remocao-por-edital/edital-n-0242023ddp-remocao-professor-do-ensino-basico-tecnico-e-tecnologico/
https://prodegesp.ufsc.br/ddp/coordenadoria-de-dimensionamento-e-movimentacao/movimentacao-interna/remocao-por-edital/edital-n-0242023ddp-remocao-professor-do-ensino-basico-tecnico-e-tecnologico/
https://prodegesp.ufsc.br/ddp/coordenadoria-de-dimensionamento-e-movimentacao/movimentacao-interna/remocao-por-edital/edital-n-0242023ddp-remocao-professor-do-ensino-basico-tecnico-e-tecnologico/


4. PROCESSO SELETIVO

4.1.  O processo seletivo seguirá as seguintes etapas:

4.1.1. Primeira etapa: homologação das inscrições dos candidatos que cumprirem

os  requisitos,  conforme  disposto  nos  itens  2  e  3.3,  a  ser  realizada  pela

Coordenadoria de Dimensionamento e Movimentação (CDIM/DDP). 

4.1.2. Segunda etapa:  apreciação do pedido de remoção de cada candidato  pelo

Colegiado do Colégio de Aplicação e pelo Conselho de Unidade do Centro

de Ciências da Educação (CED).

4.2. Serão desclassificados os candidatos que não cumprirem os requisitos dispostos

neste Edital.

4.3. O processo de seleção será realizado pelo Colégio de Aplicação, com decisão

deliberada por seu órgão Colegiado e referendada pelo respectivo Conselho de Unidade.

4.4. Não haverá formação de lista de classificação.

4.5. Caberá ao Colegiado do Colégio de Aplicação e o Conselho de Unidade do CED

selecionarem, ou não, um candidato.

4.6.  O resultado preliminar do processo seletivo será publicado no site do Edital,

disponível  no  link  https://prodegesp.ufsc.br/ddp/coordenadoria-de-

dimensionamento-e-movimentacao/movimentacao-interna/remocao-por-edital/

edital-n-0242023ddp-remocao-professor-do-ensino-basico-tecnico-e-tecnologico/,  a
partir de 29/05/2023, conforme Cronograma no Anexo 2.

4.7. Do resultado preliminar poderá ser interposto recurso.

4.8. Para  interposição  de  recurso,  o  candidato  deverá  preencher  e  assinar  o

requerimento  de recurso disponível  na página  do Edital  e  encaminhar,  na  forma de

Processo Digital, à CDIM/DDP até às 18h do dia 31/05/2023, conforme estabelecido

no Cronograma no Anexo 2. 

4.9. Os recursos serão apreciados pelo Colegiado do CA/CED e pelo Conselho de

Unidade do CED no prazo delimitado no Cronograma no Anexo 2.

4.10. O  resultado  final  será  publicado  no  site  do  Edital  a  partir  de  16/06/2023,

conforme previsão no Cronograma no Anexo 2.
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5. DA REMOÇÃO

5.1. Havendo seleção  de  servidores  interessados,  serão  consultados  os  setores  de

origem dos candidatos, para apreciação da remoção pelo órgão Colegiado, tendo como

contrapartida a vaga disposta neste Edital.

5.2. As vagas  dispostas  neste  Edital  de Remoção que não forem preenchidas  por

meio da remoção de candidatos selecionados serão objeto de Concurso Público.

5.3. O servidor selecionado deverá manter-se no exercício de suas atividades em sua

Unidade de origem até que seja publicada, no Boletim Oficial da UFSC, a Portaria de

Lotação para outra Unidade. 

5.4. As remoções dos candidatos selecionados somente serão efetivadas em período

de recesso escolar.

5.5. Os servidores que se encontrarem em licença para tratamento de saúde, licença

maternidade, licença paternidade, licença capacitação e férias somente serão removidos

após o término dos referidos afastamentos.

5.6. Não haverá concessão de ajuda de custo de qualquer natureza para os servidores

selecionados neste Edital.

6. DISPOSIÇÕES FINAIS

6.1. É  de  inteira  responsabilidade  do  candidato  a  veracidade  das  informações

prestadas, sob pena de desclassificação do processo seletivo.

6.2. Findo o processo seletivo, após a publicação do resultado final, os candidatos

selecionados não poderão desistir da movimentação.

6.3. Os  casos  omissos  serão  resolvidos  pela  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  e

Gestão de Pessoas e a Pró-Reitora de Graduação e Educação Básica.

Florianópolis, 31 de março de 2023.

NILTON JORGE DE QUADRA
Diretor em exercício do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas
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ANEXO 1 – VAGAS

Centro Departamento Campo de conhecimento N° de
vagas

CED Colégio de Aplicação Artes Visuais 1
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ANEXO 2 – CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO

Atividade Data

Publicação do Edital 03/04/2023

Inscrições 03/04 a 16/04/2023

Homologação das inscrições 17/04/2023

Encaminhamento  dos  processos  dos  candidatos

aos Departamentos envolvidos
20/04/2023

Análise dos Departamentos 20/04 a 26/05/2023

Resultado preliminar A partir de 29/05/2023

Interposição de recursos Até  às  18h  do  dia

31/05/2023

Análise dos recursos  01/06 a 16/06/2023

Divulgação do resultado final A partir de 16/06/2023
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